
 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – CMADS 

 

REQUERIMENTO N.º     DE 2011 

(Do Sr. Ricardo Tripoli) 

 

 

Requer a convocação do Sr. 

Ministro de Minas e Energia 

para prestar esclarecimentos 

acerca da segurança do 

Programa Nuclear Brasileiro. 

 

Requeiro, com base no Art. 50 da Constituição da República Federativa 

do Brasil, ouvido o plenário, procedermos a convocação imediata do Ministro 

de Estado de Minas e Energia, Senhor Edison Lobão, para prestar 

esclarecimentos acerca da segurança do Programa Nuclear Brasileiro, com 

base nos importantes fatos a seguir relatados. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Após duas Audiências Públicas realizadas por esta Comissão (no dia 12 

de abril e a outra em 03 três de maio de 2011) para tratar de assunto de 

relevante interesse público e de segurança nacional propriamente dita, qual 

seja – o Programa Nuclear Brasileiro – ficou evidente a verdadeira temeridade 

de continuação do mesmo. 

O que se percebeu é que desde a sua implantação, tal Programa foi 

envolto em um manto de incertezas, ao ponto de o mesmo – apesar de ter 

duas Usinas Nucleares em pleno funcionamento – sequer ter licenciamento 

ambiental e continuar operando. 

Enfim, apesar das inúmeras críticas - todas embasadas cientificamente - 

o que mais preocupa é justamente a falta de transparência que envolve o tema; 

fato este absolutamente incompatível com a natureza da questão (pois envolve 



a segurança imediata de milhões de pessoas) e com os princípios norteadores 

da República e da Administração Pública, tão bem explicitados nos artigos 1º e 

37 de nossa Carta Magna. 

 

Assim, no intuito de esclarecer essa importante questão, e diante das 

seguidas recusas da presidência da Eletronuclear em se fazer presente a este 

colegiado, para dirimir as justas dúvidas e questionamentos dos representantes 

do povo brasileiro; assim como que por medida saneadora das relações deste 

parlamento para com aquele Órgão Executivo, vimos pedir o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Comissões,   de maio de 2011. 

Deputado RICARDO TRIPOLI 

PSDB-SP 

 


